


Segue anexo resposta à solicitação de informação referente ao NUP 23546.064323/2021-01.

Informamos que é possível recorrer do indeferimento ou das razões da negativa de acesso à 
informação em até 10 (dez) dias a contar de sua ciência, sendo apreciadas pela autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que se manifestará no prazo de até 05
(cinco) dias. Negado o acesso a informação pela autoridade hierarquicamente superior, o 
requisitante poderá recorrer à Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se: I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; II - a decisão de 
negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como sigilosa não indicar a 
autoridade classificadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso
ou desclassificação; III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos 
nesta Lei não tiverem sido observados; e IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros 
procedimentos previstos nesta Lei. Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 
União, poderá ser interposto recurso ainda, em última instância, à Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações, a que se refere o art. 35 da Lei 12527/2011.
Conheça o Portal de Dados Abertos da UFERSA!! O portal disponibiliza dados e informações 
públicas da instituição. Acesse http://dadosabertos.ufersa.edu.br
Conheça a plataforma “Números UFERSA”. Acessando https://numeros.ufersa.edu.br/ é possível 
ver  gráficos, números, tabelas, além de outros indicadores da UFERSA.
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RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 23546.064323/2021-01 

 

1- A Universidade promove alguma iniciativa (mesmo em fase piloto ou 

experimental) para preservação digital dos documentos produzidos 

(criados/recolhidos) pela própria instituição no curso de suas 

atividades-meio e/ou atividades-fim?  

R= Não  

 

2- Se a resposta à primeira pergunta for SIM:  

2.1- Há normativos internos já instituídos a respeito (e.g., política de 

gestão de documentos digitais, política de preservação digital)? 

Qual(is) especificamente e em que endereços Web estão disponíveis?  

R= Sem reposta  

 

2.2- Há software RDC-Arq (Archivematica, RODA, solução própria, etc.) 

em operação? Qual(is) e em qual versão?  

R= Sem reposta  

 

2.3- Havendo software RDC-Arq em operação, ele interopera com algum 

software de difusão e acesso à informação em documentos (e.g., 

AtoM)? Qual(is), em qual versão e em que endereço Web tal software 

de difusão e acesso está disponível?  

R= Sem reposta  
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2.4- Há materiais publicados (artigos, pôsteres, relatórios/manuais 

técnicos, etc.) relativos ao caso de uso de RDC-Arq na Instituição? 

Qual(is) especificamente e em que endereços Web estão disponíveis?  

R= Sem reposta  

 

3- Se a resposta à primeira pergunta for NÃO:  

3.1- Há alguma ação (estudo, investigação) em perspectiva (ainda que 

preliminar), seja em comissão, GT ou similar, visando à implantação de 

um ambiente de preservação de documentos arquivísticos digitais com 

RDC-Arq? Qual(is) ação(ões) especificamente?  

R= Não  
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